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ACÓRDÃO

CIVIL  –  AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO
DE  DESPEJO  –  DENÚNCIA  VAZIA  –
CONTRATO  POR  PRAZO  DETERMINADO  –
PRELIMINAR  DE  CARÊNCIA  DE  AÇÃO –
REJEIÇÃO  –  VALIDADE  DA  NOTIFICAÇÃO
EXTRAJUDICIAL  PARA  A  DESOCUPAÇÃO
VOLUNTÁRIA  DO  IMÓVEL  –  DOCUMENTO
ENVIADO PARA O ENDEREÇO DISPOSTO NO
CONTRATO  E  RECEBIDO  POR  EMPREGADA
DA  PESSOA  JURÍDICA  –  APLICAÇÃO  DA
TEORIA DA APARÊNCIA –  MÉRITO – TUTELA
ANTECIPADA  DEFERIDA  NOS  AUTOS  DO
PROCESSO  ORIGINÁRIO  AUTORIZANDO  O
DESPEJO – POSSIBILIDADE – CUMPRIMENTO
DOS REQUISITOS TEMPORAL E FINANCEIRO
DISPOSTOS NO ART. 59, § 1º, VIII, DA LEI Nº
8.245/91 – TESE DE PRORROGAÇÃO TÁCITA
DO  CONTRATO  REJEITADA  –  DESEJO  DE
RETOMADA  DO  IMÓVEL  EXPRESSAMENTE
DEMONSTRADO  NA  NOTIFICAÇÃO
EXTRAJUDICIAL –  DIREITO DO LOCADOR  À
PERCEPÇÃO  DOS  ALUGUÉIS  ATÉ  A
DESOCUPAÇÃO DO BEM – MANUTENÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA –  DESPROVIMENTO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO.

 Preliminarmente,  registre-se  que  a
jurisprudência  pátria  considera  válida  a
notificação extrajudicial da pessoa jurídica ainda
que  não  seja  através  dos  seus  representantes
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legais, desde que encaminhada para o endereço
do  contrato  e  seja  recebida  sem ressalvas  por
alguém  que  assinou  o  documento  e  aceitou  a
contrafé.  Aplicação  da  teoria  da  aparência.
Rejeição da preliminar.

 No  mérito,  permanece  inalterada  a  decisão
impugnada,  que  autorizou  liminarmente  a
expedição  de  mandado  de  despejo,  porquanto
observa-se que a parte agravada cumpriu com os
requisitos temporal e financeiro dispostos no art.
59, §1º, III, da Lei nº 8.245/91.

 Noutro  ponto,  não  há  que  se  falar  em
prorrogação tácita do contrato tão somente com
base no recebimento dos aluguéis referentes aos
meses  posteriores  ao  término  do  prazo
contratual, tendo em vista que tais encargos são
devidos até a desocupação do bem, sob pena de
enriquecimento ilícito para o locatário.

 Ademais, o desejo da locadora em retomar o
imóvel  restou  expressamente  demonstrado  na
notificação  extrajudicial  que  o  agravante  se
recusou a cumprir.

 Manutenção  da  decisão  agravada.
Desprovimento do agravo de instrumento.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em rejeitar  a  preliminar  e,  no
mérito,  por igual  votação,  negar provimento ao recurso,  nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 132.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  agravo  de  instrumento  com pedido  de  efeito
suspensivo interposto pela DJ CORREIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA em
face da decisão interlocutória de fls. 69/70, proferida nos autos da ação de
despejo  ajuizada  por  LÚCIA CAVALCANTE DE BRITO,  ora  agravada,  que
deferiu o pedido de tutela antecipada, determinando a intimação do locatário
para que desocupasse o imóvel no prazo de quinze dias, após a prestação da
devida caução pela locadora.

Em suas razões (fls. 02/11), o recorrente pleiteou, inicialmente, a
suspensão dos efeitos da decisão agravada, até o pronunciamento definitivo
deste Tribunal de Justiça. No mérito, busca a revogação da tutela antecipada,
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por  sustentar  a  irregularidade  e  ineficácia  da  notificação  extrajudicial,  bem
como a  renovação  tácita  da  locação,  considerando  a  sua  permanência  no
imóvel  por  mais  de  um  ano  desde  o  encerramento  do  prazo  previsto  no
contrato.

Colacionou documentos às fls. 12/90.

Decisão liminar às fls. 94/96,  indeferindo o pedido de efeito
suspensivo,  por  entender  que  o  recorrente  não  conseguiu  demonstrar  a
relevância  de  sua  fundamentação,  tornando  desnecessária  a  análise  do
segundo pressuposto (perigo de lesão grave ou de difícil reparação).

Embargos de declaração às fls.  105/108,  apontando omissão
quanto à ausência de apreciação do pedido de carência de ação.

Contrarrazões às fls. 110/113.

Rejeição dos embargos de declaração às fls. 115/116, porquanto
não  há  que  se  falar  em omissão  da  decisão  liminar,  cuja  apreciação  está
restrita necessariamente ao pedido de efeito suspensivo.

Ofício  requisitando informações  ao  juízo  de  1º  grau  (fl.  119).
Resposta às fls. 122/123.

Parecer  da  d.  Procuradoria  de  Justiça  às  fls.  126/128,
declarando  inexistir  interesse  público  que  reclame  atuação  ministerial  no
presente feito.

É o breve relatório.

VOTO

In casu, a decisão agravada (fls. 69/70) antecipou os efeitos da
tutela pretendida na Ação de Despejo, determinando a intimação do agravante
para a desocupação do imóvel no prazo de quinze dias, após a prestação da
devida caução pela locadora, ora agravada.

O Juízo de 1º grau fundamentou a sua decisão na comprovação
da existência de prazo determinado para o fim do contrato firmado entre as
partes,  somada  à  permanência  indevida  do  locatário  mesmo  após  ser
notificado extrajudicialmente para deixar o imóvel.

Não se conformando com o  decisum,  o promovido interpôs o
presente agravo de instrumento, alegando, em preliminar, a carência de ação,
por  sustentar  a  irregularidade  da  notificação  extrajudicial,  razão  pela  qual
pugna  pela  extinção  da  demanda,  aplicando-se  o  efeito  translativo  dos
recursos. No mérito, sustenta a renovação tácita da locação, considerando a
sua permanência no imóvel  por mais de um ano desde o encerramento do
prazo previsto no contrato, bem como o recebimento do pagamento referente
aos aluguéis pela locadora.
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Dito isso, passo à análise da preliminar.

Da preliminar de carência de ação

Embora  o  agravante  sustente  a  ineficácia  da  notificação
extrajudicial, porquanto não fora recebida por um dos representantes legais da
empresa, a jurisprudência pátria têm aplicado a teoria da aparência nesses
casos, segundo a qual o procedimento deve ser considerado válido, desde que
realizado no endereço disposto no contrato e seja recebido por pessoa que
aceite a contrafé e assine o documento, sem qualquer ressalva.

Senão, vejamos:

LOCAÇÃO  NÃO  RESIDENCIAL.  DESPEJO.  DENÚNCIA
VAZIA.  NOTIFICAÇÃO  EXTRAJUDICIAL  E  CITAÇÃO.
ENDEREÇO  DECLINADO  PELA LOCATÁRIA.  PESSOA
JURÍDICA.  RECEBIMENTO  PELA  MESMA  PESSOA,
AUSÊNCIA  DE  RESSALVA.  CONTESTAÇÃO
TEMPESTIVA.  INEXISTÊNCIA  DE  PREJUÍZO.
SENTENÇA  MANTIDA.  RECURSO  IMPROVIDO.  Em
aplicação da teoria da aparência, considera-se válida a
citação  da  acionada,  no  endereço  declinado  no
contrato e recebida por pessoa que aceita a contrafé,
com aposição de assinatura,  sem qualquer ressalva.
Assim  sendo,  cumpridos  os  necessários  requisitos:
locação  por  tempo  indeterminado  e  notificação
premonitória válida, é de ser decretado o despejo.1

APELAÇÃO - LOCAÇÃO DE IMÓVEL - PRELIMINARES
DE  MÉRITO  AFASTADAS  -  PRAZO  DE  90  DIAS  -
CITAÇÃO  JUDICIAL  DOS  LOCATÁRIOS  -
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL -  REGULARIDADE -
NOTIFICAÇÃO PRÉVIA RECEBIDA POR TERCEIROS -
VALIDADE - SENTENÇA MONOCRÁTICA MANTIDA. - O
prazo da notificação premonitória prevista no art. 8º, da Lei
nº 8.245/1991 pode se estender até a véspera da citação
na ação de despejo,  não se podendo falar  em nulidade
daquele ato. - Tendo a empresa autora carreado aos autos
alteração  contratual  onde  consta  que  seu  sócio  a
representa ativa e passivamente, em juízo ou fora, dela,
não há como se dar guarida a pedido do réu que coloca
em dúvida a legitimidade do mesmo para a prática de tais
atos.  -  O  art.  8º,  da  lei  8.245/1991  não  exige  a
notificação  seja  pessoal,  sendo  suficiente  aquela
remetida ao endereço do locatário, cujo recebimento
esteja comprovado nos autos.2

Além disso, no presente caso, o documento foi  recebido pela
gerente do estabelecimento comercial da pessoa jurídica em questão, a Sra.
Gerlane P. da Costa Cabral, o que reforça ainda mais a aplicação da teoria da
aparência.

1 TJSP  -  APL:  00306021720138260002  SP  0030602-17.2013.8.26.0002,  Relator:  Clóvis  Castelo,  Data  de
Julgamento: 28/04/2014, 35ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 28/04/2014.

2 TJMG - Relator: Rogério Medeiros, Data de Julgamento: 29/05/2014, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL.
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Noutro  ponto,  não  há  que  se  falar  em  irregularidade  da
notificação  pelo  fato  da  locadora  permanecer  recebendo  os  aluguéis
posteriores  ao  final  do  prazo  contratual,  visto  que  apenas  representam  o
pagamento pelo efetivo uso do imóvel, sob pena de enriquecimento ilícito para
o  locatário,  que  não  deixou  espontaneamente  o  local,  mesmo  após  ser
notificado para tanto.

Sendo assim, rejeito a preliminar ventilada.

Mérito

De plano, depreende-se que não assiste razão ao agravante,
porquanto foram observados pelo Juízo a quo todos os requisitos necessários
à concessão da tutela antecipada, ora impugnada. 

Conforme relatado na decisão liminar de fls. 94/96, o contrato
por tempo determinado firmado entre as partes encerrou-se no dia 21 de maio
de 2013 (fls. 63/65), sendo concedido um prazo de trinta dias para o agravante
desocupar  o  imóvel  de  forma  voluntária,  a  contar  da  sua  notificação
extrajudicial, realizada no dia 29 de maio daquele mesmo ano (fls. 53/54).

Ante  a  inércia  do  locatário,  a  agravada  ajuizou  a  ação  de
despejo dentro  do  prazo de  trinta  dias  que a lei  estabelece  para  que seja
possível a concessão de liminar, nos termos do art. 59, § 1º, VIII3, da Lei nº
8.245/91.

Nesse  aspecto,  cumpre  observar  o  que  estabelece  a
jurisprudência:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  DIREITO  PROCESSUAL
CIVIL. AÇÃO DE DESPEJO. DENÚNCIA VAZIA. ART. 59,
§  1º,  INCISO VIII,  LEI  8/.245/91.  NOTIFICAÇÃO PARA
DESOCUPAÇÃO.  PRAZO  PARA  AJUIZAMENTO  DA
AÇÃO DE DESPEJO. LIMINAR. Em ação de despejo de
imóvel  não  residencial  por  denúncia  vazia,  defere-se  a
liminar de desocupação compulsória mediante caução se
a  causa  é  ajuizada  dentro  de  30  dias  contados  do
exaurimento do prazo concedido ao locatário para a
desocupação voluntária do imóvel; É válida a cláusula
firmada em contrato de locação, que prevê a renúncia, por
parte do locatário, do direito de retenção ou indenização
por  benfeitorias  -  exegese  do  artigo  35  da  Lei  Federal
8.245/91; Decisão mantida.4

AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AÇÃO DE DESPEJO -
DECISÃO  AUTORIZANDO  O  DESPEJO  LIMINAR  -

3 Art.  59.  Com as modificações constantes deste capítulo,  as ações de despejo terão o rito ordinário.  § 1º
Conceder-se-á liminar para desocupação em quinze dias, independentemente da audiência da parte contrária
e desde que prestada a caução no valor equivalente a três meses de aluguel, nas ações que tiverem por
fundamento exclusivo: (…) VIII – o término do prazo da locação não residencial, tendo sido proposta a
ação em até 30 (trinta) dias do termo ou do cumprimento de notificação comunicando o intento de
retomada; (Incluído pela Lei nº 12.112, de 2009).

4 TJMG - AI: 10024132977364001 MG , Relator: Domingos Coelho, Data de Julgamento: 02/04/2014, Câmaras
Cíveis / 12ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 08/04/2014.
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INSURGÊNCIA DOS LOCATÁRIOS - ART. 59, § 1º DA LEI
DE  LOCAÇÕES  -  AÇÃO  INTENTADA  EM  PRAZO
SUPERIOR  AO  PREVISTO  PELO  INCISO  VIII,  DE  30
DIAS  -  CONTRATO  GARANTIDO  POR  FIANÇA  -
IMPOSSIBILIDADE  DE  CONCESSÃO  DO  DESPEJO
LIMINAR.  A  ação  foi  intentada  seis  meses  após  a
finalização do prazo para desocupação voluntária do
imóvel,  descumprindo o  previsto  na  legislação,  bem
como  há  garantia  de  fiança,  sendo  que  os  agravantes
comprovaram que houve pagamento regular de parte do
período  em  que  foi  alegada  a  inadimplência,
demonstrando assim, a impossibilidade de concessão de
liminar e necessidade de dilação probatória. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO.5

LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  NÃO  RESIDENCIAL.  PRAZO
DETERMINADO.  AÇÃO DE DESPEJO POR DENÚNCIA
VAZIA. LIMINAR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.
CABIMENTO.  CAUÇÃO  CONSISTENTE  NO  PRÓPRIO
IMÓVEL.  POSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE
VEDAÇÃO  LEGAL. ARTIGO  59,  §  1.º  DA  LEI  N.º
8.245/91.  1.  Havendo regular  notificação do locatário
para desocupação voluntária do imóvel e proposta a
ação de despejo dentro do trintídio legal,  contado a
partir  do  término  do  prazo  concedido  para
desocupação  voluntária,  cabível  a  concessão  de
liminar  para  desocupação em  quinze  dias,  porém
condicionada à prestação de caução no valor equivalente
a três meses de aluguel. 2. Recebimento de notificação no
endereço do imóvel locado por pessoa sem poderes de
representação da pessoa jurídica. Validade. Aplicação da
teoria da aparência. 3. A locação transmite apenas a posse
direta,  sendo  desnecessário,  portanto,  que  o  locador
comprove  a  propriedade  do  imóvel  por  transcrição  no
registro imobiliário. Recurso desprovido.6

Assim, verificando que a agravada respeitou o critério temporal
para  a  concessão  de  liminar  e  realizou  o  pagamento  de  caução  em valor
equivalente a três meses de aluguéis (fls. 73/74), não vislumbro razão para
reformar a decisão agravada.

Ademais, não há que se falar em renovação tácita do contrato
em decorrência do recebimento dos aluguéis pela locadora, tendo em vista que
o  seu  interesse  na  retomada  do  imóvel  restou  claramente  expresso  na
notificação extrajudicial de fls. 53/54, o que não representa óbice à percepção
dos valores dos aluguéis referentes aos meses em que o locatário insistiu em
permanecer  indevidamente  no  estabelecimento,  até  mesmo  porque  tais
encargos são devidos até a efetiva desocupação do bem.

Sobre o assunto, vejamos os julgados abaixo:

5 TJPR , Relator: Gamaliel Seme Scaff, Data de Julgamento: 19/03/2014, 11ª Câmara Cível.
6 TJSP  -  AI:  1135826120128260000  SP  0113582-61.2012.8.26.0000,  Relator:  Gilberto  Leme,  Data  de

Julgamento: 31/07/2012, 27ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 03/08/2012.
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APELAÇÃO  CÍVEL.  Ação  de  despejo  c/c  cobrança  de
aluguel e acessórios. Sentença de procedência. Recurso
da  ré.  Preliminares.  (1)  cerceamento  de  defesa.
Inocorrência.  Pedido  de  produção  de  prova  pericial  e
testemunhal indeferido na audiência conciliatória, sem que
houvesse  o  oferecimento  de  recurso.  Preclusão.  (2)
nulidade  pela  supressão  da  fase  de  alegações  finais.
Inocorrência. Julgamento antecipado da lide que dispensa
tal  providência.  Mérito.  Tese de prorrogação refutada.
Notificação  extrajudicial  que  revela,  extreme  de
dúvidas,  a  intenção  dos  locadores  de  reaverem  o
imóvel. Petição intermediária noticiando o pagamento
parcial  dos  locativos  em  aberto  que  não  revela  a
renovação  do  ajuste. Motivo  de  força  maior  invocado
para justificar  o inadimplemento. Crise financeira que se
insere no risco da atividade empresarial, sendo inoponível
ao  locador.  Pretensão  de  indenização  pelo  fundo  de
comércio arredada na sentença. Locatária que não propôs
ação  renovatória.  Preclusão  evidenciada.  Descabimento
do pedido indenizatório. (…). 7

APELAÇÃO CÍVEL. Ação de restituição de valores retidos
indevidamente  em  contrato  de  aluguel  cumulada  com
repetição do indébito em dobro e indenização por danos
morais. Locação de imóvel residencial. Prazo determinado.
Prorrogação.  Prazo  indeterminado.  Encerramento  do
contrato.  Iniciativa  do  locatário.  Alugueres  e  encargos
devidos até  a  desocupação do bem. (...)  Na relação
locatícia,  a  responsabilidade  do  locatário  pelo
pagamento  dos  alugueres  e  demais  encargos
locatícios se encerra com a efetiva devolução do bem.
(...).8

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO, mantendo-se a decisão agravada em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão o  Exma.  Sr.  Des.  José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento,  o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz (relator);  o
Exmo. Dr. Marcos Coelho de Salles, Juiz Convocado para substituir a Exma.
Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes;  e  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de
Almeida, Juiz Convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá
e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Vilar  Souto  Maior,
Procurador de Justiça.

7 TJSC; AC 2010.083864-4; São Bento do Sul; Quarta Câmara de Direito Civil;  Rel. Des. Subst. Jorge Luis
Costa Beber; Julg. 17/07/2014; DJSC 25/07/2014; Pág. 302.

8 TJSC; AC 2014.052267-1; São José; Terceira Câmara de Direito Civil; Rel. Des. Fernando Carioni; Julg. 
16/09/2014; DJSC 24/09/2014; Pág. 140.
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Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba. João Pessoa, 18 de novembro de 2014.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                             Relator
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